REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

ATA N.º 04/2015
Aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e quinze, nas dependências da Secretaria Municipal de Habitação – SEMHA, localizada na Rua Passos de Oliveira, 1.278, Centro, São José dos Pinhais – Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS e convidados, para discutir a seguinte pauta: a) leitura e aprovação da ata da reunião do dia 09 de abril de 2015; b) expedientes; c) saldo financeiro; d) destinação de 09 (nove) unidades habitacionais do Projeto do Parque Linear do Rio Ressaca (Ofício 1182/2015/GIGOV); e) aprovação de Resolução para publicização da relação das famílias cadastradas, cujos imóveis sejam selados para fins de estudo de viabilidade de atendimento em programas de regularização fundiária e/ou reassentamento; f) audiência pública para regularização fundiária do Jardim Atômico e Moradias Rio Pequeno, no dia 10/06/2015, às 18h, na Câmara Municipal; g) outros. A Presidente do CGFMHIS, Sra. Rita de Cássia Trevizan Meyer, agradeceu a presença de todos e passou à pauta do dia: item a – leitura e aprovação da ata da reunião do dia 09 de abril de 2015: após a leitura da ata, a mesma foi aprovada por unanimidade dos presentes; item b - expedientes: 1) Ofício nº 006/2015 do CGFMHIS solicitando à Secretaria Municipal de Finanças o repasse de R$ 47.031,52 (quarenta e sete mil, trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social referente à receita da Contrapartida da Taxa PRE, do período de abril de 2015. Foi informado ao Conselho que em abril não houve arrecadação referente ao Potencial Construtivo; 2) Decreto Municipal nº 2.048/2015 formalizando a substituição do representante suplente da COPEL, sendo nomeado o Sr. Sidinei Garstka; 3) Relatório da Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR) informando que em abril de 2015 foi arrecadado o valor de R$ 31.025,16 (trinta e um mil, vinte e cinco reais e dezesseis centavos); item c - saldo financeiro: o Tesoureiro, Sr. Alberto Alexandre N. Junior, informou que o saldo financeiro em 30 de abril de 2015 foi de R$ 3.682.399,93 (três milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), sendo arrecadado no referido período o valor de R$ 79.859,01 (setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e um centavo); item d -  destinação de 09 (nove) unidades habitacionais do Projeto do Parque Linear do Rio Ressaca (Ofício 1182/2015/GIGOV): o Projeto do Parque Linear do Rio Ressaca previa inicialmente o atendimento que atenderia 210 (duzentas e dez) famílias para reassentamento. Porém, os levantamentos realizados no início da execução das obras do Parque apontaram uma retração de demanda, diminuindo para 200 (duzentas) famílias; o Município de São José dos Pinhais fez a opção de não construir as 10 (dez) unidades habitacionais, excedentes, uma vez que os  valores, a serem repassados pelo Governo Federal, estavam defasados e consequentemente a contrapartida do Município ficaria muito alta. No decorrer do reassentamento, porém, houve nova retração da demanda, por motivos de desistência ou não atendimento dos critérios do referido Projeto, apresentando-se então um excedente de 09 (nove) unidades habitacionais construídas. A Presidente do Conselho informou que a SEMHA enviou solicitação ao Ministério das Cidades, para que tais unidades habitacionais fossem utilizadas para atendimento das famílias cadastradas na SEMHA e que não residem na área de abrangência do Parque Linear do Rio Ressaca. O Ministério das Cidades autorizou o referido atendimento e iniciou-se o levantamento da demanda priorizando os seguintes critérios: famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), famílias chefiadas por mulheres, famílias com pessoas idosas e deficientes. A assistente social da SEMHA, Sra. Solange, informou aos Conselheiros que realizou visita às 9 (nove) famílias que atenderam aos referidos critérios; item e - aprovação de Resolução para publicização da relação das famílias cadastradas, cujos imóveis sejam selados para fins de estudo de viabilidade de atendimento em programas de regularização fundiária e/ou reassentamento: o Conselho aprovou a Resolução autorizando a publicização da relação de famílias cadastradas pela Secretaria Municipal de Habitação, cujos imóveis sejam selados para fins de estudo de viabilidade de atendimento em programas de regularização fundiária de interesse social e/ou reassentamento. Destacando, ainda, que o cadastro e o selamento não geram direito de atendimento nos programas de regularização fundiária de interesse social e/ou reassentamento. A Sra. Maria Diair, assistente social da SEMHA, destacou que o selamento respalda o Trabalho Técnico Social. Informou também, que no processo de selamento é realizado um breve cadastro da família  e o imóvel é fotografado; item f - audiência pública para regularização fundiária do Jardim Atômico e Moradias Rio Pequeno, no dia 10/06/2015, às 18h, na Câmara Municipal: a Presidente convidou os Conselheiros para participarem da referida audiência; item g – outros: o Conselheiro Luiz Claúdio, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, informou que recebeu denúncia que moradores da ocupação irregular localizada na Rua Marechal Hermes, estariam jogando lixo em local impróprio, e perguntou à Presidente como está o projeto para referida área. A Presidente informou que o Município, por questões de saúde pública, intermediou junto à Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), para que as 90 famílias residentes na referida área recebessem água tratada; para tanto, as famílias assinaram Termo de Compromisso, no qual constam suas obrigações e esclarece que o referido documento não gera direitos à regularização fundiária e/ou reassentamento. A Presidente, também, destacou que a SEMHA está realizando estudos para verificar a viabilidade de programa habitacional para atendimento destas 90 famílias. A Presidente informou ao Conselho sobre os residenciais Vila Verde e Santo Ângelo: o primeiro está em processo de encerramento do cronograma de mudanças, e esclareceu que não foi permitido que as famílias vendessem, cedessem ou se apropriassem dos materiais provenientes das demolições, para evitar novas ocupações irregulares. Quanto ao Residencial Santo Ângelo, a SEMHA tem previsão que no prazo de 15 (quinze) dias o Cartório de Registro de Imóveis finalizará a incorporação para continuidade do referido processo. Apontou, ainda, que muitas das famílias que manifestaram interesse no empreendimento, agora se encontram desempregadas, o que não inviabilizará o financiamento junto à Caixa Econômica Federal, por parte destas famílias. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, e eu Rafaeli Ciscoto Mendes da Silva, lavrei a presente Ata, que segue assinada por mim e pela Presidente.
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